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PROJETO DE LEI N° 
Autor: Vereador FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA "BALAKO". N23392 /23 

Institui o Maio Furta-Cor, mês dedicado às 
ações de conscientização, incentivo ao 
cuidado e promoção da Saúde Mental 
Materna no Município de Sarandi. 

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Maio Furta-Cor, mês dedicado às ações de 
conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da Saúde Mental Materna no Município de 
Sarandi, a ser comemorado, anualmente, no mês de maio. 

Parágrafo Único — O objetivo desta Lei é conscientizar a sociedade e o Poder 
Público acerca da necessidade e da importância de se estabelecerem medidas específicas 
visando à garantia e à manutenção da saúde mental das mulheres face às demandas 
decorrentes da maternidade, tanto no que se refere ao período puerperal, quanto no processo 
de criação dos filhos. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva 13 dias do mês de Julho de 2023. 

JUSTIFICATIVA 

O projeto de lei visa conscientizar e sensibilizar a população para a causa da 
saúde mental materna, cujo mês escolhido é maio, ocorre devido a celebração nacional do Dia 
das Mães e a cor escolhida como símbolo é a furta-cor em virtude da sua tonalidade que altera 
de acordo com a luz que recebe, não havendo urna cor absoluta para aquele que lança o olhar. 
É importante que se esclareça a relevância da dedicação à saúde mental das mães. 

Apesar do forte estigma social em torno de temas ligados à saúde mental, há um 
alarmante aumento nos casos de depressão, ansiedade e suicídio entre as mães. Estima-se que 
1 em cada 4 mulheres sofram de depressão pós-parto, sendo que mais da metade dessas 
depressões já estão presentes na gestação, porém não são diagnosticadas, muito menos tratadas 
adequadamente e em tempo. 

O cenário pandêmico tem deixado um pesado fardo para as mães: a 
precarização da vida recai sobre elas. Escolas fechadas por mais de um ano, famílias 
fragmentadas, tripla jornada de trabalho, reduções e disparidades salariais, desemprego, 
informalidade, aumento dos índices de violência doméstica e feminicídio são apenas alguns 
dos fatores que impactam na saúde mental materna. 

Além disso, há um enorme contingente de mulheres com transtornos mentais 
em idade reprodutiva que são vulnerabilizadas pelo forte estigma social relacionado ao 
transtorno mental e a maternidade. Logo, compete acentuar que o Maio Furta-Cor também 
busca parceiros para promover palestras, rodas de conversa, entrevistas, lives, marchas, 
caminhadas, rodas de dança mãe-bebê e ações gratuitas ao longo de todo o mês de m 
visando alcançar pessoas nos mais variados espaços. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: camara@cms.pr.gov.br E-mail: protocolo@cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 103-PROJETO DE LEI CMS. - N° 95 / 2023 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 

DATA: 

Requerente: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

Telefone: 

19/07/2023 - 15:54 

FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA 

076.226.499-37 

Eracides Martins de Oliveira, 636 

Sarandi-PR 

RG/Insc. Est.: 10679494-4 

Bairro: Jardim Nova Independênci 

CEP: 87114-650 

ASSUNTO: INSTITUI. 

O MAIO FURTA-COR. 

INSTITUI O MAIO FURTA-COR, MÊS DEDICADO ÀS AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO, INCENTIVO AO 
CUIDADO E PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL MATERNA NO MUNICÍPIO DE SARANDI. 

CAMILA DE SOUZA BUENO DOS SANTOS 
Divisão de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §22, I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 
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A DIVISÃO DE ARQL1V0 HISTÓRICO CERTIFICA: 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 3392/2023. 
Autor: Vereador Fábio de Souza Silveira "Balako". 

Assunto: Institui o Maio Furta-Cor, mês dedicado às ações de conscientização, incentivo ao 
cuidado e promoção a Saúde Mental Materna no Município de Sarandi. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL 
SOBRE A MATÉRIA: 

(x) Não 
O 

Sim 

OUANTO À PREJUDICABILIDADE: 

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação. 
( ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §10,1) 

( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §1°, II) 
( ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §10, III) 
( ) Não atende às formalizações. (Art. 165, §1°, IV) 
( ) Matéria idêntica ou semelhante a outra já em tramitação. (Art. 168) 

Sarandi, 19 de julho de 2023. 

IANUNZZ I 
Divisão de Arquivo Histórico 



N93392 /23 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL— CLJRF. 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COF. 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS — COSP. 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA — CESA. 

PARECER CONJUNTO do Projeto de Lei 
n° 3.392/2023. 

Relator: Belmiro da Silva Farias "Belmiro Barbeiro". 

O RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
DESIGNADO PELO PRESIDENTE DA REUNIÃO PARA EXARAR PARECER 
CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA, passa a relatar sobre o Projeto de Lei n° 3.392/2023, de Autoria 
do edil Fábio de Souza Silveira "Balako- , o qual Institui o Maio Furta-Cor, mês dedicado às 
ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da Saúde Mental Materna no 
Município de Sarandi, que atendeu aos critérios de técnica legislativa e outros requisitos 
formais, não havendo demais observações, sendo este seu relatório. 
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais e constitucionais, não 
havendo vícios formais e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito. 
Sendo assim, o Relator exara Parecer FAVORÁVEL ao Projeto cabendo ainda a decisão final 
ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 19 dias do ês de julho de 
2023. 

Pelas imclusões: 

CIDO VIARO. 
CLJRF 

5 DE PINAS. 
COF 

VA FARIAS. 
*dente da CLJRF 

S DE PINAS. 
LJRF 

IR NI RA FARIAS. 

Vice-Presidcntc da COF 

WONIZIO APARCIDO VIARO 
Membro da COF 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CURE 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COF. 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS — COSP. 
COMISSÃO ,) E EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA — CESA. 

fvf,„ 

BEL  VA FARIAS. ~ O C ' REIRA. 
Pr °rd • i da COSP Presiden OSP 

UZA SILVEIRA. 
bro da COSP 

nnr\ 
MOURA AS. 

Presidente da CESA 
PEREIRA. 

esidente da CESA 
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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

PROJETO DE LEI N° 3.392/2023. 

EMENTA: INSTITUI O MAIO FURTA-COR, MÊS DEDICADO ÀS AÇÕES DE 
CONSCIENTIZAÇÃO, INCENTIVO AO CUIDADO E PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL 
MATERNA NO MUNICÍPIO DE SARANDI. 

APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO NA 24° SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 
07/08/2023 POR UNANIMIDADE COM 08 VOTOS FAVORÁVEIS. 
APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO NA Ti SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 
09/08/2023 POR UNANIMIDADE COM 08 VOTOS FAVORÁVEIS. 

VEREADOR DISCUSSÃO ÚNICA I* DISCUSSÃO 2* DISCUSSÃO 
ADRIANO F. AMORIM SIM SIM 
ANTONIA E. F. DE AGUIAR AUSENTE AUSENTE 
BELMIRO DA SILVA FARIAS SIM SIM 
DIONIZIO APARECIDO VIARO SIM SIM 
ERASMO CARDOSO PEREIRA SIM SIM 
EUNILDO ZANCHIM NÃO VOTA NÃO VOTA 
FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA SIM SIM 
GILBERTO MESSIAS DE PINAS SIM SIM 
IRENI MOURA FARIAS SIM SIM 
KEILA BATISTA ZEGOBIA SIM SIM 

SARANDI, 29/08/2023. 

MARLO IF 
OFICIAL LEGISLATIVO — MATRÍCULA N° 134 

ENCARREGADO DA DIVISÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO 
PORTARIA N° 021/2023 


